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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 285/21 DE 08 NOVEMBRO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a (o) Sr. (a) Benedito Aparecido 
Pinelli, servidor (a) desta Prefeitura Municipal, exercendo 
as funções de “Operador de Máquinas”, 30 (trinta) dias 
de licença prêmio regulamentares a que tem direito, no 
período de 04 de novembro a 03 de dezembro de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2009 
a 31 de dezembro de 2018, devendo retornar as suas 
atividades normais em 04 de dezembro de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos oito (08) dias do mês de 
novembro (11) de dois mil e vinte e um (2.021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 288/21 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
EMENTA: DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DA PORTARIA 
267/2021 QUE TRATA DA A 
INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA INVESTIGATIVA 
PARA APURAR AUTORIA E 
MATERIALIDADE DE ILÍCITOS 
ADMINISTRATIVOS DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL NO 
EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o excesso de trabalho a que não 
deu causa o Procurador Municipal Benilson Gomes Costa.

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação 
da Portaria nº 267/2021, a fim de cumprir determinação 
formal e legal.

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a prorrogação da Portaria nº 
267/2021, por 30 dias.

Art. 2º - Havendo necessidade de outras prorrogações 
de prazos ou do procedimento, delego ao Procurador 
Jurídico Sindicante a faculdade de, por simples ato 
administrativo, prorrogar ou suspender o presente 
procedimento fundamentando-se as suas razões.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, ao quinto (05) dias do mês de 
novembro (11) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente
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PORTARIA Nº 289/21 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
EMENTA: DISPÕE A PRORROGAÇÃ 
DA PORTARIA 266/2021 QUE 
TRATA SOBRE A INSTAURAÇÃO 
DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
INVESTIGATIVA PARA APURAR 
AUTORIA E MATERIALIDADE DE 
ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS DE 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
NO EXERCÍCIO DE SUAS 
FUNÇÕES, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o excesso de trabalho a que não 
deu causa o Procurador Municipal Benilson Gomes Costa.

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação 
da Portaria nº 266/2021, a fim de cumprir determinação 
formal e legal.

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a prorrogação da Portaria nº 
266/2021, por 30 dias.

Art. 2º - Havendo necessidade de outras prorrogações 
de prazos ou do procedimento administrativo, delego 
ao Procurador Jurídico Sindicante a faculdade de, por 
simples ato administrativo, prorrogar ou suspender o 
presente procedimento, fundamentando-se suas razões.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, ao quinto (05) dias do mês de 
novembro (11) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 290/21 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
EMENTA: DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DA PORTARIA 
254/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o excesso de trabalho a que não 
deu causa o Procurador Municipal Benilson Gomes Costa.

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação da 
Portaria nº 254/2021, que por sua vez prorrogou a portaria 
231/2021, para fins de se cumprir determinação formal e 
legal.

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a prorrogação da Portaria nº 
254/2021, por 30 dias, a contar de 28 de outubro de 2021.

Art. 2º - Havendo necessidade de outras prorrogações 
ou suspensões de prazos ou do próprio procedimento, 
delego ao Procurador Jurídico Sindicante a faculdade de, 
por simples ato administrativo, prorrogar ou suspender 
presente procedimento administrativo, fundamentando-
se suas razões.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, ao quinto (05) dias do mês de 
novembro (11) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO
CONTRATO Nº096/2021
PROCESSO Nº104/2021
DISPENSA Nº055/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM FORNECIMENTO DE 
SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS 
PÚBLICOS.

CONTRATADA: PRISCILLA CARDOZO GOMES, 
CNPJ 33.722.093/0001-17.

VALOR DO CONTRATO: R$17.000,00 (DEZESSETE 
MIL REAIS).

ÍNICIO DA VIGÊNCIA: 09/11/2021.

FIM DA VIGÊNCIA: 09/02/2022.

ZACARIAS, 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO
CONTRATO Nº097/2021
PROCESSO Nº105/2021
DISPENSA Nº056/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS CARENTES NAS 
FESTIVIDADES NATALINAS.

CONTRATADA: ZS PRESENTES E ACESSÓRIOS, 
CNPJ 25.230.555/0005-84.

VALOR DO CONTRATO: R$12.768,00 (DOZE MIL 
SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 09/11/2021.

FIM DA VIGÊNCIA: 09/01/2022.

ZACARIAS, 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO
CONTRATO Nº098/2021
PROCESSO Nº106/2021

INEXIBILIDADE Nº006/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA “BANDA 

SANTA ESMERALDA” PARA ANIMAÇÃO DE EVENTO 
PÚBLICO PREVISTO PARA O DIA 18/12/2021.

CONTRATADA: S. E. GESTÃO E PROJETOS LTDA., 
CNPJ 01.259.922/0001-80.

VALOR DO CONTRATO: R$32.000,00 (TRINTA E 
DOIS MIL REAIS).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 09/11/2021.

FIM DA VIGÊNCIA: 31/12/2021.

ZACARIAS, 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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